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PARECER nº 2034/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº510/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, lanchonetes, restaurantes e 
estabelecimentos similares, bem como cantinas e quiosques, que funcionem dentro 
das escolas da rede particular de ensino do Município de São Paulo, divulgarem as 
seguintes informações em seus cardápios: calorias, presença de glúten, 
concentração de carboidratos, inclusive lactose, concentração de triglicérides, 
colesterol, fibras, sais minerais com sódio, cálcio, ferro, potássio e vitaminas.  
No que se refere à rede municipal de educação, de acordo com o art. 3º do projeto, 
as escolas poderão implementar as tabelas nutricionais.  
O projeto pode prosperar, como será demonstrado.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
O projeto, ao disciplinar o exercício de atividade econômica, está em sintonia com o 
disposto pelo art. 160 da Lei Orgânica Municipal, que assim dispõe:  
“Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, 
industriais, de serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
(....)  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  
III – fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem 
prejudiciais ao meio ambiente e ao bem estar da população;  
(....)  
IV – estabelecer penalidades e aplicá-las aos infratores;  
(....)  
VII – regulamentar a execução e o controle de obras, incluídas as edificações, as 
construções, reformas, demolições ou reconstruções, os equipamentos, as 
instalações e os serviços, visando a observância das normas urbanísticas, de 
segurança, higiene e qualidade de vida em defesa do consumidor e do meio-
ambiente” (grifamos).  
A propositura também encontra fundamento na competência concorrente da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na proteção e defesa da infância e 
da juventude, nos termos do art. 24, inciso XV c/c art. 30, inciso II, ambos da 
Constituição Federal de 1988, que confere competência legislativa supletiva aos 
Municípios também neste aspecto, já que o objetivo do projeto é o de garantir a 
saúde dos estudantes.  
Insta registrar que os jovens pertencem a uma classe de sujeitos especiais – assim 
como os idosos e as pessoas portadoras de necessidades especiais – aos quais o 
ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial.  
Exatamente neste sentido dispõem o art. 227 da Constituição Federal e o art. 7º, 
parágrafo único da Lei Orgânica do Município, este último estabelecendo que a 
criança e o adolescente são considerados prioridade absoluta do Município.  
Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
determina em seu art. 4º o dever do Poder Público de assegurar com absoluta 
prioridade a efetivação dos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes, 
dentre os quais se destacam expressamente o direito à alimentação e à saúde.  



O projeto, ademais, encontra respaldo no art. 23, inciso II, da Carta Magna, o qual 
determina que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, cuidar da saúde.  
Destaque-se, por fim, que, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a 
atribuição do Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem 
ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da 
eliminação do risco de doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, 
os locais públicos e de trabalho.  
Por derradeiro, importa notar que o projeto está em sintonia com a Lei Municipal nº 
14.249/2006, que proíbe a comercialização dos produtos que especifica nas 
cantinas das escolas da rede municipal de ensino, cria o Programa de Merenda 
Escolar Ecológica, e dá outras providências.  
Registre-se que, nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, é 
necessária a realização de 02 (duas) audiências públicas durante a tramitação da 
presente propositura.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno, salvo recurso de 1/10 
(um décimo) dos membros deste Legislativo.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
02/10/2013.  
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